
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

PROJETO DE LEI N° 631/94 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICI 

PAL A PERMUTAR COM JUELINA 

DIAS PEREIRA, IMÓVEL DO MU 

NICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVI 

DÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIS 

TA, Estado da Bahia, 

Faço saber que a Camara Municipal decretou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1° - O Poder Executivo fica autorizado 

a legalizar permuta de área de seu domínio com a área 

que utilizou de JUELINA DIAS PEREIRA, para alargamento 

da Travessa São Jose. 

Art.29 - A permuta referida no artigo 1° des 

ta Lei, refere-se as área seguinte: 

I - area medindo 3,65m (tres metros e ses 

senta e cinco centímetros) de frente 

para a Rua da Corrente, por 3,15m 

ares metros e quinze centimetros ) 

de fundo e 28,50m (vinte e oito me 

tros e cinquenta centímetros) de 

frente ao fundo perfazendo um total 

de 96,90m2 (noventa e seis metros e 

noventa centímetros quadrados) situa 

da na Rua da Corrente n° 208, Bairro 

das Pedrinhas, pertencente a JUEL A 

DIAS PEREIRA, limitando-se, pelo 

do direito com 
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Art.32 - , 

gularmente descritas

integram esta Lei como 

Art.42 - 

domínios serão de resp,

se refere ao terreno d 

Pereira naquele que se 

tuado na Rua Visconde 

Art.52 - 

sua publicação, revoga 

Gabinete i 

Conquista, em 26 de se 

JOSI 

Icipai de Vitória da Conquista 

Fabriciano de tal, pelo lado esquerdo 

::om Antonio Oliveira de Araújo e ao 

Fundo com Rua sem nome e utilizado pa 

ra o prolongamento da Trav. São Jose 

ate a Rua da Corrente; 

krea de terreno desmembrada do Poço 

Escuro, medindo 10.00m (dez metros ) 

le frente, igual largura no fundo e 

30.00m (trinta metros) de frente ao 

Fundo, perfazendo um total de 300. 00 

112 (trezentos metros quadrados), situ 

'Ida na Rua Visconde de Mauá, de pro - 

)riedade do Município, limitando - se 

:om a Rua Visconde de Mau a e Rua Pro 

jetada. 

ks áreas a serem permutadas estão re 

3S levantamentos planimetricos que 

anexos 01 e 02. 

)s atos públicos de transferenCias dos 

pnsabilidade do Município naquele que 

a Rua da Corrente e de Juelina 

refere ao terreno do Poço Escuro 

le Maua. 

Dias 

si 

.sta Lei entrará em vigor na data de 

las as disposiçOes em contrário. 

io Prefeito Municipal de Vitória da 

Lembro de 1994. 
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